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Matéria: Projeto de Lei ne 4.57112022.
Emênta: AUTORIA PARLAMENTAR.
rNsTtrutÇÃo. DrA Do nnresÁo. SEMANA
MUNTctpAL.ARTESANATo.cALENDÁRto coME
MoRAÇÕES oFtctAL.MUNtcípto MATERIA. RES
ERVA. PRIVATIVA. PODER EXECUTIVO

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão de Orçamento, Finanças,
Tributação e lnfraestrutura à Procuradora Jurídica desta Casa Legislativa, para que seja
emitido parecer técnico-juridico acerca do Projeto de Lei ns 4.571, de 2022, que " lnstitui o
dia do Artesão e a semana Municipal do Aúesanato no calendário de Comemorações
Oficiais do Município de Joia",de autoria do Vereador Vânderlei de Oliveira do Amaral.

A exposição de motivos consta em anexo à minuta de lei.

É o brevíssimo relato, passa-se a Íundamentar.

lnicialmente, no que tange à mâtéria objeto da proposição analisada, a competência
legislativa municipal encontra-se legítima, náo havendo vícios neste particular, pois o
disposto no art.30, inciso l, da Constituição Federal expõe.

Art.30. Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;

No mesmo sentido, a Lei Orgânica Local:

Art. 5s Ao Município compete promover tudo quanto
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar
de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre
outras, as seguintes atribuiçôes:

I - legislar sobre assuntos de interessê local;

Entretanto, em relação à lniciativa Parlamentar para a propositura do projeto de lei,
há necessidade de tecer explicaçóes sobre a matéria. O Supremo Tribunal Federâ|,
através da decisão exarada no Recurso Extraordinário com Ag ravo (ARE) ns 87891'1, de
relatoria do ministro Gilmar Mendes, que teve repercussão geral reconhecida, firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição Federal de 1988, que trata da reserva
de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo: 

_
REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO N9 878.9í1 RIO DE
JANEIRO
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RELATOR , MIN, GILMAR MENDES
RECTE.(S). CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO ADV(A/S): JoSE LUIS GALAMBA MINC
BAUMFELD E OUTRO (A/S)
RECDO.(A/S): PREFE|TO DO MUNtCipto Do Rto DE
JANEIRO ADV(A/S): ANDRE TOSTES
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de lnconstitucionalidade estadual. iei ns
5 6'16/20'13, do Município do Rio de Janeiro. lnstalação
de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.3. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do poder Executivo municipal.
Não ocorrência. Não usurpa a competência privaiiva
do chefe do Poder Executivo tei que, embora crie
despesa para a Administraçâo pública, não trata da
sua estrutura ou da âtribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos. 4.
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
provido. (Grifo inserido)

consoante o entendimento unânime reafirmado pelo supremo Tribunal Federal, as
hipóteses estabelecidas no art. 61 da constituiÇão Federal de 19gg, constituem número
fechado. Não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para
abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.

Cabe ressaltâr, que essa Corte já se posicionara no julgamento da Ação Direta de
lnconstitucionalidade - ADI ne 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie, Relator p/ acórdão Min. Ayres
Britto, Tribunal Pleno, DJ 'l 0.1 1 .2006; da Ação Direta de lnconstitucionalidade - ADI ns
2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da Ação Direta de
lnconstitucionalidâde - ADI ns 3.394, Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último,
assim ementado' dispóe: 

AÇÃo DTRETA DE rNCoNSTrrucroNALrDADE.
ARTIGOS 19,29 E 39 DA LEI NS 50, DE 25 DE MAIO DE
2,004, DO ESTADO DO AMAZONAS, TESTE DE
MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO
GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA, LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE
CRIA DESPESA PARA O ESTADO MEMBRO,
ALEGAÇÃO DE TNCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
NÃO ACOLHIDA ( ) 1 Ao contrário do afirmado pelo
requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Adminishação Pública local. Não procede a
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa
só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitaÇão da iniciativa parlamentar estão
previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da
Constituição do Brasil- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no
que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo.
Precedentes. (Grifo inserido)
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Desta forma. as hioóteses previstas no art. 61. § 1e. da constituição Federar de1988. são de iniciativa reservada ; p"d;;É";r;iro," ' "
Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordináriascabe a quatquer membro ou comissào.àá-caÃàrã"à""
Deputados, do senado Federat ou Jã CÃgã.ãã'Nil"I"r,
ao Presidente da República, ao Supremo irlbrnrf 

'f"Oãr"f 
,aos _.Tribunais Superiores, ao procurador-ô"rãi- o,Repúbtica e aos cidadãos, na forma 

" 
nà. ãã"o"-à'rJri"to"

nesta Constituição.

§ 1o 
. 
São de iniciativa privativa do presidente da

KepuDttca as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das ForÇas Armadas:
ll - disponham sobre:
a). criação de cargos, funÇões ou empregos públicos na
adminisúaçáo direta e autárquica ou aúmenlo de sua
remuneraÇáo;

b) organização administrâtiva e judiciária, matéria tributáriae orçamentária, seÍviços públicos e pessoal da
administraÇão dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria; (Redacão dada pela Emenda
Constitucional no 18, de 1 998)
d) organização do Ministerio Público e da Defensoria
Pública da União. bem como normas gerais para a
organização do Ministerio Público e da Defensoria Pública
dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministerios e órgãos da
administraçáo pública, observado o disposto no art. 84, Vl;
(Redacão dada oela Emenda Constitucio nal no 32. de
2001)

0 militares das Forças Armadas, seu regime jurídico,
provimento de cargos, promoÇões, estabilidade,
remuneração, reforma e transferência para a reserva.
(lncluída pela Emenda Constitucional nq 18. de 1998. (

Grifo inserido)

O precedente abaixo originário do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul - TJRS reforÇa, com clateza, o que fora até aqui exposto, a saber:

Ementa: AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE, MUNICíPIO DE
PELOTAS, LEI MUNICIPAL N9 6.019/2013 QUE
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
MUNICIPIO AS FESTAS DE IEMANJÁ E NOSSA
SENHORA DOS NAVEGANTES. Constitui-se em vício
de iniciativa a promulgação, pelo Poder Legislativo
de Lei Municipal que, ao incluir no calendário oficial
de eventos do município as festas de lemanjá e de
Nossa Senhora dos Navegantes, interfere na
organização de órgãos da Administração Pública,
matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo; bem
como origina despesas não previstas na lei de diretrizes
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orçamentárias, com a criação de atribuições e serviços
a serem executados pela Administração Municipal.
Afronta ao artigo 80, artigo í0, artigo 60, inciso ll, alinea
"d", artigo 61, incisos I e ll, artigo 82, incisos lll e Vll,
artigo 149, incisos l, ll e lll, bem como ao artigo 154,
incisos I e ll, todos da Constituição Estadual.
JULGARAM PROCEDENTE, UNÂNIME (AçãO D ETA dE
lnconstitucionalidade Ng 700575í 9886, Tribunâl Pleno,
Tribunal de JustiÇa do RS, Relator; Rui Portanova,
Julgado em 0611012014)

Portanto, conforme se constata, a proposição em análise padece de vício de
inconstitucionalidade, pois intervem na organização e no funcionamento da administração
municipal, compêtência exclusiva do Prefeito, violando o Princípio Constitucional da
Harmonia e Separação dos Poderes.

lnsta mencionar. também. oue a referida proposicão não fora baixada à Comissão
de Constituição, Justiça, RedaÇão Final e Desenvolvimento Social, devendo ser analisada
e exarado o respectivo parecer pela Comissão, para que assim, a Casa Leqislativa cumpra
o devido processo leqislativo

Diante dos termos analisados, recomenda-se que o nobre edil encaminhe a matéria
através de indicação, a ser sugerido ao Chefe do Poder Executivo, sob a forma regimental
proposta no art. 176 do Regimento lnterno da Casa.

E a fundamentação, passa-se a opinâr.

PELO EXPOSTO, opina-se desfavoravelmente ao Projeto de Lei ns 4.57112022,
conforme argumentos supracitados, cabendo aos Edis a análise do mérito.

É o parecer.
JÓlA (RS), O 1 de agosto de 2022

lvania Regina CâdoÍ
PÍoc,uradoíâ JuÍldlca

oABrRs 60.943
Mât. 86.811

Procuradora
OAB/RS ns

A REGINA
dica do Pode

CADOR
r Legislativo de Jóia/RS
Matrícula nq 86.8/160
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l' o Poder Legislativo de Jóia solicita orientação técnica acerca do projeto de Lei ne
4.577, de 2022, que "institui o dia do Artesão e a semana Municipar do Artesanato no carendário
de Comemorações Oficiais do MunicÍpio de Jóia,,.

Porto Alegre, 29 de julho de 2OZ2

Orientação Técnica tGAM ne L6.235/2022.

Rêgistra-se que a proposta tem origem no Legislativo

ll. A realização de eventos, bem como a escolha e definição dos motivos, locais, datas
e forma de sua promoção, é matéria de interesse locale cabe à Municipalidade dispor sobre tais

festividades, conforme o art.30, l, da Constituição Federal.

Contudo, o Calendário Oficial de Eventos está vinculado à Administração Pública,

de modo que o Poder Executivo é obrigado a articular e executar as ações alusivas às datas lá

previstas. Assim, a matéria da proposição analisada, de iniciativa parlamentar, intervém na

organização e no funcionamento da administração municipal, competência exclusiva do Prefeito,

como prevê o art.4L da Lei Orgânica do Município.

Tal interferência contraria o princípio da separação de poderes e, portanto, incorre

em inconstitucionalidade. Este entendimento encontra amparo na jurisprudência do Tribunalde

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

AçÃO DTRETA DE TNCONSÍITUCrO NALIDAD E. MUNICÍPlO DE PELOTAS. LEI

[,lUNICIPAL N.A 6,019/2013 QUE INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS

DO MUNICIPIO AS FESTAS DE IEMANJÁ E NO55A SENHORA DOS NAVEGANTES,

Constitui-se em vÍcio de iniciativa a promulgaÉo, pelo Poder Legislativo de Lei

Municipal que, ao incluir no calendário oficial de eventos do município as festas de
lemanjá e de Nossa Senhora dos Navegantes, interfêre na organização de órgãos
de Administração Pública, matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo; bem
como origina despesas não previstas na lei de diretrizes orçamentárias, com a

criação de atribuições e serviços a serem executados pela Administração
Municipal. Afronta ao artigo 8s, artigo 10, artigo 60, inciso ll, alínea ,,d,,, artigo 61,
incisos I e ll, artigo 82, incisos lll e V , artigo 149, incisos l, ll e lll, bem como ao
artigo 154, inctsos I e ll, todos da Constituição Estadual. IULGARAIV1
PROCEDENTE. UNÂNtN/4E{Ação Direta de lnconstitucionalidade, Ns
70057519886, Tribunal pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui portanova,
Julgado em:06-10-2014). Assunto:1. Lei Municipal. lnclusão no calendário oficial

IGAJVI'

) 32t1-7a27
hatsApp dê áreã Le

Site i Wqw.iqllr.con0-
is/ativa do IGAMI

1

Fonei (51

(s1) eB3 599 267

br



IGAM'
de eventos do municÍpio as festas de lemanjá e de Nossa Senhora dos
Navegantes. lniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. Falta de lniciativa
do Prefeito. Efeitos. Aumento de Despesa Pública. Caracterização. 2. Lei.

lnconstitucionalidade. Ação Direta de lnconstitucionalidade.3. Origem: Pelotas.

Para afastar o entrave indicado, cabe ao Parlame ntar-autor, se entender
conveniente e oportuno, reestruturar a proposição em examer a fim de contemplar a inclusão da
data alusiva telada no Colendário Oficiol do Município, instrumento semelhante ao Calendário de

Eventos, que consolida as datas comemorativas e de conscientização de Candelária,

eÍetivamente disponível à atuação legiÍerante parlamentar. Assim, restará assegurada a

constituciona lidade formal da norma vindoura a partir da correta deflagração do processo

legislativo.

lll. Diante do exposto, conclui-se que, em sua configuração atual, a proposição

adentra em temas reservados ao Chefe do Poder Executivo e, portanto, não possui viabilidade
jurídica. Contudo, uma vez contemplados os apontamentos do item ll desta Orientação Técnica,

a proposição ora analisada estará apta a ser submetida ao respectivo processo legislativo.

o GAM permanece à disposição
rl

-.,,

FERNANDO

1AB/RS 116

Consultor Ju

THEOBALD MACHADO

.710
rídico do IGAM

OA al
M. PAIM
.446

Consultor Jurídico do IGAM

2
THIAGO ARMAULD DA SILVA

oAB/RS 114.962

Consultor Jurídico do IGAM
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